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Cômoro Municipol de Congonh os

_ CIDADE DOS PROFETAS -

DECRETO LEGI,SLAITYO NO 228l9J

ApRovA As coNTAs REr"ÀTrvAs no mrndcro DE 1978.

A CÂmere Municipal de Congonhas, Estado de Minss Gcreis, no uso de
suas etribú@ legais,

DECRETA

Artigo l9 - Ficrn ryrovedas, int€gralmente as contss Íef€rcntes ao exercl-
cio de 1978.

Artigo 2S - Bsre Decrclo Lcgislstivo õÍrfa em vigor ns dsts dc sua púlico-
$o, revogadas as dispociçõcs em conlr&io.

C&nrs Mmicipal de Congorúus,aos cinco dias do mês dc novemb,ro dc
mil noveccÍrtos ê novcntâ e três.

PUZÂMIGLIO
PRBSIDEI\ÍTE

CMC/masro

RUA PADRE AÍiTÔNto CoRRÊÀ, 't63 - FoNE (O3D 731.1840 - FAX (O3D 731.1333 - Co]{GOI{HAS - M[{ÀS GERÂ|S


